
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTADTA Nº 100/28, 

ap
) esidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Dstndo de Colús, Desecmbar gador LAPATOST SILVO 

Rs no uso de suas atribuições legais, + 
Ir
 VE: E
 .<me 

ed hd 
= 

esignar uma Comissão composta polos Senhores! t3 

Doutores THALES EMILIARNO DE PASTOS, Diretor Administrativo, DA- 

VI FLÔRES DE AZEVEDO, Assescor da Diretoria e IVAN BENIGNO, Pro 

uredor Autérquicê da Universidade Federal do Rio Grande do Ror 

te, oro à disposiç ção desta Casa, para, sob a Presidência do pri 

iciro, tomur todas as providências que se fizerem necessórias ! 

pera o cumprimento da Resolução nº 14,204/88, datada de 28 Ge a 

bril do eno em cúrso, do Colendo Tritunsl Superior Eleitorado 

CULERA-SE E ANOTE-SE, 

PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGICHAL ELHITCRAL DO 

ESTADO Di GOIÃS, BI GOIÂNIA, AOS 16 DIAS DO XÊS DE NAIO DE 1988, 

         BIB SILVEIRA 

Pregidente 

    
1 

ERA


